
Aprova o ato que outorga permissão 
à SOCIEDADE RÁDIO PALMEIRA LTDA. 
para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Condor, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 233 de 30 de abril de 2012, que outorga 

permissão à Sociedade Rádio Palmeira Ltda. para explorar, 

por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 

Condor, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 198, DE 2015 

(nº 1.575/2014, na Câmara dos Deputados) 



Mensagem nº 2 5 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 233, de 30 de abril de 2012- Sociedade Rádio Palmeira Ltda., no 
município de Condor- RS; 

2- Portaria nº 381, de 28 de agosto de 2012- Rádio Alto Vale Ltda. no município 
de Lontras- SC; 

3 - Portaria nº 383, de 28 de agosto de 2012- Gonçalves Comunicações Ltda., no 
município de Ilhota - SC; 

4- Portaria nº 426, de 5 de outubro de 2012 - Sistema Terra de Comunicação 
Ltda., no município de São Francisco do Guaporé- RO; e 

5- Portaria nº 215, de 18 de julho de 2013 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Laranjeiras- SE. 

Brasília, 2~ de agosto de 2014. 

Mensagem nº 252, de 2014
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EM n2 00191/2012 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este Ministério, 
detetminou-se a publicação da Concorrência n2 096/2000-SSRIMC, com vistas à implantação de uma 
estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Condor, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria n2 811, de 29 de dezembro de 
1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de 
preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a SOCIEDADE RÁDIO PALMEIRA LTDA. 
(Processo n2 53790.000302/2000) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, homologado em 27 de novembro de 2009, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma da 
Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 32 do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o 
referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 233 
' 
DE 30 DE abril DE2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53790.000302/2000, Concorrência nº 096/2000-SSRIMC, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão à SOCIEDADE RÁDIO PALMEIRA LTDA. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Condor, Estado do Río Grande do Sul. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

fív\/JCJ 
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(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, em decisão terminativa)
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